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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários  

Para o dia 30 -  (terça-feira)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  SOLDADO

1.1.0.  Apresentação – Designação de Função

Foi apresentado de retorno a esta Corporação o Sd PM Mat.910643-0 
–  PAULO  ROBERTO  SOBRAL  NEVES,  através  do  Of.   nº 
004/2007/GRH/CAMIL, datado de 04 JAN 07, o qual foi designado a contar da 
mesma data, para a função de Motorista do automóvel da marca Gol  de placa de 
Recife-PE, KLX-3123 da Diretoria de Pessoal, com as vantagens previstas no Art. 
11 da Lei nº 10.426/90. (Nota n° 085/2007/DP-6)

  4ª P A R T E 

IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De   Cabo 

1.1.1 Despacho do Diretor de Pessoal

Origem: Notificação decorrente de Parte firmada pelo 1º Ten PM Mat. 940267-5 – 
LEONARDO BARBOSA LIMA.

29 DE JANEIRO DE 2007                                     03
____________________________________________________________________

Justificante: Cb RRPM Mat. 100890-0 – JOÃO JOSÉ  BEZERRA FILHO. 

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumaríssimo 
instaurado por força de Notificação determinada pelo então Diretor de Pessoal, Cel 
PM Mat. 1702-7 – ROMERO DE PAIVA SOUZA, constante dos anexos do Of. n.º 
241/DP-3/SSJD-SC/SIND., datado de 25JAN06, em desfavor do Justificante acima 
identificado, por haver sido alvo de Parte firmada pelo 1º Ten PM Mat. 940267-5 – 
LEONARDO BARBOSA LIMA, datada de 23OUT05, quando, este na qualidade 
de Oficial  de Fiscalização do Referendo 2005, verificara que o Praça em alusão 
teria se ausentado sem autorização de quem de direito da Escola José Costa Porto, 
situada  na  Rua  Cabo Eutrópio,  bairro  do  Coque,  Ilha  de  Joana  Bezerra,  nesta 
cidade, local onde se encontrava escalado para guarda das urnas de votação.

Em  seus  arrazoados  o  Justificante  alegara  que  se  fizera  presente 
àquela Escola por volta das 07h00, do dia 22OUT05, oportunidade em que teria 
tomado conhecimento através dos mesários que as urnas de votação só chegariam 
no  dia  seguinte,  e  ainda  que,  por  volta  das  12h40,  teria  assinado  a  relação do 
pagamento das diárias, sem, contudo, haver recebido a importância em dinheiro. Já 
por volta das 19h40 daquela mesma data, atestara que, em não tendo urna alguma 
naquela Escola e nem recebido as diárias, resolvera se ausentar após não ter tido 
sucesso no contato com o 16º BPM, tendo, porém, retornado aproximadamente às 
05h30 do dia seguinte,  ou seja, 23OUT05, quando por volta  das 06h50, teria o 
Oficial  Comunicante o substituído por outro militar,  ocasião em que novamente 
teria ido embora.

Da observância das peças encaminhadas, verificamos constar da Parte 
firmada pelo Oficial, despacho da lavra do então Subcomandante do 16º BPM, Maj 
PM Mat. 1861-9 – EDUARDO HENRIQUE SENNA COSTA, donde determinara 
a devolução das diárias sacadas em nome do Justificante, o que fora feito, conforme 
se pode constatar da leitura das Razões apresentadas.

No mérito, em face da falta de elementos comprobatórios do prejuízo 
ao  bom andamento  do  serviço,  e  ainda  diante  da  irrelevância  da  questão,  mas 
principalmente  pela  ciência  de  que,  de  certa  forma,  já  restara  penalizado  o 
Justificante pela devolução das diárias recebidas, este Diretor de Pessoal resolve:

1.  Arquivar  o  presente  processo  nos  assentamentos  do  Cb RRPM 
Mat. 100890-0 – JOÃO JOSÉ BEZERRA FILHO;

2. Remeter  cópias deste despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 
Guarda Patrimonial e à DP-1.
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